
PODER JUDICIÁRIO Tc 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

y 

PROCESSO N2 227 	/ 81 

RECLAMANTE: DIVINO PAJLINO LI 	 T R A M 1 T A Ç Ã O 

Endereço 	ua Jussara d,227 - Lt. 5 	 21110/81 as 13:OOhs, 
mazona  

ADVOGADO: Dr.Abdias. V. achado 
 Endereço Av, .nhanuera fl. 3. 511  

rfia 
 

e r a '-Cne ri  

	

apr i 	adr. 
- Centro - esta  

R E C LA M AD O: TETO_ :COdP.) T:.. 	E O 	TPJTO1A 
LIDA. Endereço fia 	r. ;?30 - 3/307 - entra 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO 	:--viso; ?eras; a1.far.1ja ; F 1 3 e 

13 sairo  

AUTUAÇÃO 

Aos 	02 	 dias do mês de Outubro 	- 

do ano de mil novecentos e Olbenta .ourri, na Secretaria  

da ..Junta de Conciliação e Julgamento de Cc nla  

autuo a reclamação que segue, com 	0 .3
-- -------documentos.  

.. .., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2- 4 



RECLAMANTE 

RECLAMADO 	 • 	 4. 

LOCAL - 	J DATA 	- 	J Na  
OBJETÓ:: ; 

.I 	C_D 	U 
Lu - 

I.J 

ESPÉCIE: 	 OBSERVAÇÕES: - 
= 	o 

DISTRIBUIDA A 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO = _•_) 
.3 	 lia. 

FI - 1 - 3 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

JIT.-'Ã DO T:ALo 
Q 

... 

	

- 	 P7 

Diz  

residente e domiciliado nesta Capital na 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 
nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera 

- Cine Ca- 
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatóriacontra 	- 

 
- 

sediadana 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Serviço (F.G.T.S.); 1) 
— Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

2) — Que, o Reclamante foi admitido em 

- 	3) — Que,oReclarnantefoidemjtido 	 .. 

4)—Que, 	. 	 ... ()c 
	 de- 

1 	 Lio ueve sna Cd aflOta; 

o ser aes a1u o recJ rnsne n ~ao rehe n 
do 	7 (19 trsDaLh8:os, BV1u 0 .  L 	sairio, I 	SS 

	

T5L1.L.&c.,  e 	i.ios e Fi3. 

-- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes........... 



U1 

03 Fis. 2 

ro 	J. 	 Vj ....,,.,. • 

L/ 1» • J. 	UC),.)(.) 

• 

• 	,.,) .L 	• 	Ç) .1. 	' 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 	- 

DáapresenteovalordeCr$J'.. 	 .( 	 - 

À. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia,. 	n 	-, y 	 •- 	 . 	 .-, 

O. 	.nP913 

002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 

C.P.F. 010670871/68 



1. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 
brasileiros, casados,advogados ,inscritos na 

sob os n9s 913 e 1.721 e com o 
CPF n9s OO287326l/7 e 010670871/68,respec-
tivamente,residentes e domiciliados nesta 
Caoital,com escritório profissional na Ave 
nicja J'.nhanquera,3.511 89 andar,Sala 808,Cen 
tro,tambm nesta Capital, 	 - 

PODERES: 	PW O FORO EM GERAL e mais os da ressalva' 
do artigo 38 do Cdigo de Processo Civil,po 
dendo tambm arrolarem testemunhas,inquiri-
rem,fazerem acordos, praticarem todos os de 
mais atos ao fiel cumprimento do presente ' 
mandato,interporem recursos de todo e qual- 
quer pronunciamento ou sentcnça,agirem em 
conjunto ou separadamente, independentemente 
da ordem de nomeação,que tudo darei por f ir 
me e valioso,inclusive variarem de ação,sa 
carem FGTS em estabelecimentos bancrios,re 
ceberem e endossarem cheques nominais em no 
mc do outoraante,fazerem adjudicação de 
hens,impunarem embargos à execução e de 
terceiros, e substabelecerem a presente no 
todo em parte,com ou sem reserva do podes 
e especialmente 	 -- 

ma 

/ 



Maria IladzIe - 

- 

Naiã ?igue1 da Costa._ 
LT 0

1.1.1 
—27 	99 	 30 161. 	 - 	O pai.- 

'RODRIGO COSTA'DE LfliJ"• 	
Oraci Cndid.o de Bastos e Mary Ii Z 1 1 1 I• 1 1• 1., ) • X• 1• I• Y 1s 1• 	

- 	 Faria Bi asa 3ilva... 	 - 	- 03 	ái 	81 	07:00 	Hospital Santa LUi.... 	 ,-- 	Nesta data. a  za,sta capital 	. 	: ziasoulj 	 oOo 
Diyino Pau1ic, d.e Lisa, 	 000 
?arja Diyina Costa de Liaa.... 

- - 

 

eletricista e Iolar,_ 	 oDo 
Itaguar e M:p.e JaraguL..ao 	

- 	 4 	 5 01 1 981._ - 	- 
lesta oapita1ÏíJ 	 '- --, 1 4 	 -- ------- - 	 -- 
Nesta capital._ 	

1 ' 	 - --- - ---- 	 ---- -- 

C E RI  

?' Chefe de Srw4 



ËEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE GOIÁS 	 COMARCA DE GOIÃNIA 

MUICIPiQ- DE GOIÃNIA 	 DISTRITO DE GOIANIA 

Certifico 	que 	sob 	n.°21.539, à fis. 124do livro n.° A- 	.19do registro 
de nascimento, consta o assento de 	. 

nascid o aos 	O4de 	............................de 	1978 , às 	09 
horas e10minutos 	.......a 

de 	sexo m asculino , 	filhode 

Divino Paujjno de 	Lima 	
--------------------- -- 

e de dona . aria 	.1iv. 	osta 	d 	........................................................................................ 

com a (s) profissão (ões) eletrici w. 	.!..4.°.. -
--- 

................... ------ ..... ..... ................. ............ 
 . ................. ........................ 

Natural (is) respect. de ....'u,o 	lo.de Jaraua 

casados pelo 	cartório desta .................  Zona 

residente (s) 	e 	domiciliado (s) 

sendo avós paterno(s) . 

e dona )arla 	ad.1ena 

e 	maternos .................................
,..!j..!..,...................  .......... ................ 

e dona •  1ai 	}igue]. da Costa, 

tendo sido declarante o pai 

• 	e testemunhas e 	.41!ia e............................................................ 
Wellineton Lepes Franco, 

Observações: Feito d registro ...... 
	........................................ . , ........ ... 

- .... ..... 

............................................................................................... 

O referido é verdade e dou fé. 

_o..çyI 

. 	 Ru7N1g7 	'1 
Iicde C.'ra 

OFIcIAl. 

~.ú1hoGoiania, ..4....... de 	 ....................de 197  8. 

L ................ 	 ------------- - L 	--------  	------- - - 

/ f'OFICIAL _ •'ÂN1RODUOUES DE O11 VEp.A 

o 



4. Usir 	TAAALMO 
JULGAMENTO 

SStor de Distribuiço 

12 E R T 1 O A o 

Certifico e dou f6 que contm a presente açn reciamatriu 

Ntmero de laudas: 	-L-t---j 

Instrumentos de procuraço: .-&L--

Folhas de documentos divorsos: 	2) 

Observaç6es: -- -. 

Certifico a« d 

	

a qua, nesta data. -Foi a m.asn ao 	i:r' ..bij 

da para 	JLI 	o -orniiiaço 9 Juigamootc de Go1- 

nia, sob o n 9 	 conorme .ta 	vrao nu 

livro de Oistribuiço n 2  C 
Certifico também que foi designada a nata de 	1 	de 

e 198J_,s 	O-O 	,para roriizeçao 

de audiência inaugural, tendo o interessado -Ficado nientu. 

Goinia, 	de oZc,c de 1987 

Chefe do Setor de flistribuiuo 

TT : 
\ 	 o 

OF-1-5 
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;K7 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 

1 JUNTA D CONCL:EAÇÃO E JULGAMENTO 

r0 (ota a 

NOTIFICAÇÃO N9 4956/81 

apresentada por 	 ?TLINc• LulA 

L4Otifico-O a comparecer perante esta junta de 

Conci 1 tacão e Julgamentc', àAv.oLs n. 3i2-?) Q andrGentr 

às 13:00 	(treze  

ioras do dia 21 	(vtnt e um 	) do ms deutbro 81 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. 5. referida audi- 

ncia importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matãria de fato. 

Nesta audiârici& aeverà V. Sa. estar presente in 

d.ependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facu:Ltado fazer-se sub3tltuir pelo gerente ou qualquer outro prepOs 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente, 

j_Q5de outubro 	de l 9 L 

Diretor de Secretaria 

TTT -INCornoradora Ltca, 

Fhia 2 n. 230 - :/307 - Centro 

e n t a CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

ri SEJJ) 
Em 06/ 10 	/19 81  

4 
NO-1 .5 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada ys presentes autos 

Diretor de 



- JUTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

- 

J. Tra aiho-1JCjA 	iLii'Ri pt 	1 9/1 

COMPROVANTE DEÏTA 
DO 	SEE? fl'6 OuT Til  

rpT4wn) 	
-iT-TCORP»Dflp. 

; 

ENDEREÇO 

CIDADE ESTADO 

-RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTI TRIO 

CERTIDÃO 
C TIFICO que consta(m) da presente folha 

- 	 . 10 umentos, Or 

rnimjvj)C uafs 

OUDELV josÉ E VE4 

OF-1.6 

mo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. jc 	7 / 

Aos 	dias do mes de 	 do ano de 1.9 

	

s, OC horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 Gcio 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

	

e (çí\ 	'r 
Dr. 	•L' 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e :xr:rrc 	 ::ar 
Vogal representante dos empregados, para 	UÇC 	JULO.TC da rec1amaço 

ajuizada por 'IV!NO P1\tLINO L1A 

contraTiTO 	1NOOPOADOt/ E OOSTflLTO' LTD.\ 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, p 	o.. 	 O rc 	eo :i3 	 eo 	:• 

V i- rc oehedo e o recdo. reentada por Frane Isco de Ass s 

Defesa oraL! , dtjo, dee sa o' 	e 	flda devi r 

pois o icsmo eao era seu erp rojido." 
Conci ! iaçao recusada. 
Paro 	 dia 9ov.i as !3ZO., cic 

s os ao rte s 	evero c:oi:eer pari  

!Dtogo 
- 

	

Juiz do Trib 	Substituto 	- 

Juiz dc Trabalho 

J 	prBgiii3 

Çau(o ÇJo•EO 	(QL 	i ( ifoa 

Diretor cU c:caiia - 1.' .PJJ 
Goia1a - Go. 

presentes 

AT -1 -1 



TETO 
INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

Goi&iia-GO., 21 de outubro de 1981. 

EXMO SA. DA. JUIZ PRESIDENTE DA 22 JUNTA DE CLNCILIAÇO E JULGAMEN 

TO DE GOIÂNIA ESTADO DE GOIÁS. 

Vimos pela presente apresentar a V. 

Exm, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS PAULA, portador da carteira de Iden 

tidade de n 2  369 403 - SSP-DF, para apresentar defesa ou o que se 

fizer necessário, com referente a notificaço de ng 4.9E$/31, pra 

cesso n2 2.247/31, reclamaçc apresentada por DIVINO PAULINO LIMA. 

Sem mais, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Li 

	

a ruçõe 

:•EE 
Pt 	14 

'a() 

d Cittïio. 

MATRIZ: SCS -0.01- 81. «C» - Ed. Antonio Venncio da Silva -Sala, 501 a 506 Fone,: 223-1112 .223-2654 - 223-2566 - CGC 01566132/0001-48 . Bra,ília . DF 

FILIAL: Rua 2 - N.o 230 - Conjuntos 501/502 - Fone: 225-3603 - CCC 0156613210002-29 	 - 	 G o i n ia - Goi. 



1 A D A 

Neeta da faço j(intada soe 
tes 	tos 

LA S) 

Qj 

Goinia,)gde TI" 	
19 

- 	
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I  a. JCJ 2247 / 81. 

Aos 1 9 dias do ms de 	novem bro 	do ano de 1.9 81, 
ãs 13,30 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
de 	 ¼iOIaflIa 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr.PEDRO LOPES MARTINS 	 presentes 

os srs.DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e MANOEL GUIMARES DA SILVA 
Vogal representante dos empregados, para INSTRUÇO E JULCA(ENTC da reclamaço 
ajuizada por DIVINO PAULINO LIMA 

contra TETO 	INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. 

relativa aCVISO,O tc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes amba' .A recda. representada por Fran-
cisco de Assis Paula. 

DEPOIMENTO PESSOAL DO RECTE: que prestou servi - 
ços para a recde na construçao de uni prdio dequatr'o andares' 
na Vila Brasíl ia, nesta Capital; que, por ocasiao da prestaçao' 
de serviços, a obra se encontrava em fase de ooncre±agem da le-
je do 2 ao 3Q pavimento; que o mestre de obras era o Sr. Manoel 
de tal; que o encarregado chavania-se El iecino. Nada mais. 

O Juiz Presidente ddispensou o depoimento pessoal 
da recda. 

Em seguida, passou a Junta a ovir a 1 2 testernu-
nunha do recto. Sr, Lenidas Coelho Pereira, brasileiro, casado, 

rk pedreiro, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Arabe, Od. 
178, Lt. 21, Parque Amazonas, sabendo ler e escrever. Aos costu-
mes disse nada. Testemunha advertida e compromissada. Inquirido, 
respondeu: que trabalhou para a rccda. de 15.set.31  a l3.out.81, 
conforme se ve das anotaçes de sua AUS. as fis. 26; que pres - 
tou serviços na obra da Vila Brasília; que por ocasio d0 sua ad 
niss9 todo ,o serviço de concretagem, inclusive toda a estrutura 
do predio ja se encontrava pronta; que o mestre dc obras e o Sr. 
Manoel; que o encarregado da rocda. chaava-se El iecino; ue foi 
admitido nomesmo dia que o recte.; que retificando a resposta an 
teriorment-e dada informa que a estrutura do predio encontrava-se 
quase pronta mas faltava a concretagem da última laej, digo, la-
je. Nadd mais disse e enem lhe foi oerguntado. 

JUIZ do TRABALHO 	 DEPOENTE 
O recto. no tem outras testemunhas a serem oiivi - 

das. 
A rccda. no tem prova testemunhal o produzir. 
As partes nada mais requereram, encerrando-se a 

AT -1 -1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

i nstruçao. 

C I 	(n 
$ a 

te. 

partes. 

Razes finas ois. 
Renovada a proposta de conciliaçeo, neo foi ccci - 

Para julgamento, amanha, às 12h00m., cientes as 

Em seguida, encerrou-se a eudincia. 

4- 

7 

OF-1 .6 
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PODER JDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 2247 / SI. 

Aos 	20 dias do ms de novemoro do ano de 

s' 2 '°0 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 
A 

Goiania , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	PEDRO LOPES 	RTINS 
, presentes 

os 	srs. DANIEL VI t 	A  
Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	MANOEL GUI MARAES DA SILVA 

Vogal representante dos emprgados, para INSTRUÇ0 E JULGAMENTO 	da reclamaço 
ajuizada por DIVINO PAULINO LIMA 
contra TETO - INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA; 

relativa a aviso, 	etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes. 

Pela Junta Foi proferida a seguinte decisao: 

RELATÓRIO. 

DIVINO PAULINO LIMA ajuizou recIarnatria traba - 

Ihista contra TETO - INCORPORAi)ORA E CONSTEUTORA LTDA. alegan 

do, em sintese, o seguinte: 

- gue foi admitiao em I5.9.õl e ciispensado em 

i 

Plciteou: anotaço da CTPS; aviso prvio de 8 ' 

dias; 1/12 de 132 saIrio; 1112 de frias; salrio retido de' 

7 dias, em dobro; 2 cotas de salrio família e FGTS 

Juntou documentos dc FIs. 5/6. 

A recda. defendeu-se negando a refaço de empro- 

go - 

Ouvi ram-se o recte. e urna testemunha (f 1. 12) e, 

falta de outras provas, encerrou-se a instruço. 

Razoes finais orais. 

Conciliaçao impossivel. 

DECIS7\O E SEUS FUNDAMENTOS. 

A recda. defendeu-se negando a prestaço dc ser-

viços e, via de consequncia, a relaço de emprego. Permane - 

AT-1 -1 

7 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	fl. 02 

ceu, pois, com o autor o anus da prova, ex-vi do art. 818 da 

CLT combinado com o art. 333, 1, do CPC, e para desincunibir - 

-se do encargo, produziu prova testemunhal. 

A n ice testemunha ouvida, que, por sinal, apre-

sentou-se baStante segura, e suficiente para convencer o Juí-

zo da prestaço de serviços (v.  

Verificada a prestaço de serviços a releço de 

emprego se presume. 

Afirma-se, pois, que a relaço Jurídica existen-

te entre as partes era de emprego. 

A recda. no contestou o mrito, nem mesmo em a-

tenço ao Princípio da Eventual idade. 

Assim, acolhe-se todo o pedido. 

Inapi icvel o art. 467 da CLT. ante a controvr- 

sia havida. 

ISTO POSTO, 

RESOLVE a 152  JCJ/Goinia, à, unanimi 

dade, J u 1 par procedente a aço para reconhecendo a cxi stnc i a 

da relaçao de emprego condenar a recda. a pegar ao recte., em 

oito dias, as seguintes parcelas, pelo s valores que se apu-

rarem em execuço: aviso prvio de oito dias; 1/12 de 13Q se-

lrio; 1/12 de farias; salrio retido de sete dias, de forma' 

simples; 2 cotas de saLrio família durante todo vínculo labo 

reI e o equivalente ao FGTS. 

Incidem Juros e correço monetria. 

Fica condenada, ainda, a proceder as anotaçes 

na CTPS. do autor, pena de a Secretaria da Junta o fazer. 

Custas, pela recda, no importe de Cr899,00, cal-

culadas sobre CrI0.500,00, valor arbitrado a condenaço. 

Aps o transito em Julgado oficie-se a DRT e ao' 

lapas, para os devidos fins. 

	

Intimem-se. 	 / 

Em seguida, encerrou-se a.'udiencia. 

OF-1 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

lJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1T G0I.NI.A 

INTIMAÇAO N95708/81 	 Em 25 / noveni'oro /19 :i 

 

ASSUNTO: Vista do processo 1-. 	JCJ2247,/1 

Recte. - 	 LII; 

Recdo. - 2 1 —[icm o. 'mi-,3 e Coli. rut ora It la. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - P 1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	E 	1 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 
08 [_] - Manifestar sobre o càlculo de 	liquidação 	(cópia anexa) 

09 - P 1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - L 7 - Falar sobre o laudo 	pericial 

11 - 	1 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 [_7 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - [7 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- LJ - Providenciar o pagamento das custas, 	calculadas em Cr$ 

sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar cincia da decisão de fls. 
	 (cópia anexa) 

16 	L 7 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

l7- 

Atenciosamente, 

Diretor de ecretaria 

Ao limo. Sr. 
L-1ncorpora1 ora 

1ia 2 ti 230 3/307 
Nesta. 

e Cona-utora Lt.a. 
Centro. 

o 	- 
	rs 	dtta í:t' eÇ 	a 

ç; -3tO 

1 

IN-2.4 

o 
\ 	RI  
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JUNTADA 
Nesta data, faço luntada aos presentes autos 

1 

-&k 	ç(.k1 

Dwetor de Secretaria 
,  

JI 

ILVJ 



o 
1 

2-2 

Proe.2247/81 

L4Pd 

K 	
o 

o 

c4r4  

10 

Not. 5908/81 

/ 4 
À 

TET0-INC0RI0RA1)0RA E CONSTRUTORA LTDA 

Rua 2 ng 230 sala 307 - Centro. 

N e s t a. 

PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 

3a REGIÃO 

EN . 2.1 

r2 
£ :v 1D 

Registrado N.°  



- 	 -- 

1 

CRTlFlCO que o original da presente 
NOFIFlCÇÁO 

oco 	
registrO Q 

e 	1 
 foi , expedida er/JJ / 	1 

devolvd a Scretaia d:;sa junta s  hoie, pela 

sob aletçao de  

__._ .............JE.....2....... 

------- 
conforme anotado e assinado pelo Servtdor 

daquela empresa. 

&1DELVAL josÉ DE 0LWI1A 

.1 	
CONCLUSÃO 

presentes 

Goiániao 

--./ 

LV1° 
 

Mudando—se sem fazer a devida coinu-
nicaça6 ao Juízo, infringe a parte dis 

itivo legal, motivo pelo qual a con-
sidero intimada. 

A Secretaria p/certificar o venci—' 
mento do prazo. 

Go/03/12/81, 

(Pedro opes OrCartlns 
Juiz do Trabalho Substituto 



P.J. - JUSTIÇA DO TBABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Cetificre dOU Uque, nes*a data,...1 
ci) 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço coo!uos os presentes autos 	. 
MM. Juiz  

/do19t/ 6 
Diretor de Secra.a; 	<- 

CONCLUSOs 

Proceda_se a exc ição, oherv:idas 

as formalidades legais. 

Em  

45 

OF-1 .6 



JUNTADA 
faço juntada aos presentes autos 

191  

Diretor de Secret&_. 

LOUPEL 



iA  
CÁLcULoS DE LIQUIDÁO 

ATO 2 	Proc. nQ  la,J-_2.24/T_8l 

Conaenaçao 1quida  

Sal&io - i.e±d.o 	 -- Cri  

Aviso prvio  Cr$_______________ 

Indenizaçao  Cri_________________ 

132 sa1rio (01/12) Cri 1_2oA1n 

132 sala'rio  Cri_________________ 

Férias (01/12) Cri_______________ 

Férias   Cri________________ 

Horas extras  Cri________________ 

$a1rio-Famlia 	 - 	 - Cri  

FGT Cri 3 67, 2 3 

Cri_________________ 

Cri________________ 

Cri_________________ 

Sub-total  Cr$ 10 . 197,5 

Juros - 6% ao ano (sobreovalor attializaLo) Cri 181, 2 6 

01 

Cor. monetria3T. 8-1-  1,185 Cri 1.886,55 

FGTS  Cri_______________ 

Juros e cor. monet&ia do FGTS  Cri________________ 

Cr $________________ 

Cri________________ 

Cr$________________ 

T0tal devido ao exequente  Cri 12.265,36 

VII- 

Custas da condenaço 	Cri________________ 

Diferença de custas 	Cr$________________ 

Total das custas prooeasuais __________________ Cri _1.007,00 

Eolwnentos 	Cri 435,00 

Cri_______________ 

MI- 

Total devido pelo executado 	Cri 13_.707.,,_36 

m 1/ 12J19. 

Elaboror dos c.1cu1os 



CONC LUSO 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Jui Presidente. 

Em 	 Li9 Ç/. 

DIRETOR DE SECRETA IA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIculos para os fins de direito, 
• 

fixando o valor da execuçao em Cr.' /)í1/r/ , p 01 

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ave 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qiente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

ïiS 

JUIZ DO 	 PRESIDENTE 	- 	( 

DA lã JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO 
Certifico e doo fé que, n e a t a data, fiz a 
remes3a do m dadJj. a 

GoiânijJc/) B 
. . ...................... 

LOUDELV 

_____- 	 L. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lã JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO :D: 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc. J.C.J. 	2247/81 

Aos21 dias do ms de 	dezembro 	do ano de mil nove - 

centos e oitsfltae ,  nesta cidade de GXoiania 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante D1via 

?u1ino_Lima 	 e o rec 1 amadoTeto - incorporadorae 

Construtora LUa 	 e por este tltimo me foi dito que 

em cumprimento a_ 	 na presente reclamaçao 
decisao proferida 

fazia entrega ao Reclamante da importancia de Cr$12.265 1 600zeiJil, 

ontoseessertacincoCruzeiroseTrintae Cais Centeoo s ).  

relativa ao pcso Q 227/81. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res - 
A 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que titulo for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRÊ'TAR io' 

EC LAMA NTE 

n 

REC LAMAQO 

TE-2-6 



- 

F1QLOE SIJIA 
V. -f nesta da 

o o d 
/7 

oc 
/ 

L C 

3OL1h,'' d 

da impcz. 

FUNCONÃí 

CEIR3 que nesta i 	foi exped- 

, 	irvento da  
r2_ 	Par 'N\colhimento d 

cs e 	manto ref ao presente 

CeSSO. 

JUCNLI 

LI 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 



P.J.—. JUSTIÇA DO'TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ai 	COE CC 000MUO PUONO 	DII 110 CVI 	 02 RESERVADO 

* D0MENT0 	 ADAÇA0 O1 566 i3zi000zi1'  
DE RECEITAS FEOEAS - DARF--- TETO - CORPORAÇÔES E 

J CPF - 	CONSTRUÇÕES LTDA. 

AD NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE 	 RUA -A tJR' —-Qi - lOTE 5 

SFTCR AooOPORTO 
06 	ENOERECA (ROA, AVENIDA. PRAÇA. ETC) 	 - 	 NUMERO 

- CEP_74OOq- 
09 BAIRRO OU DISTRITO 	 10 CEP L_. J II MDI0 1IOEf4 1 A - 

13 EXERCIdO 	1 14 CORA 00 DADOECIMO 1 15 PERI000 DE APURAdAS 	 16 100 	 1 10 	N PROCESSO 

	

99 	

lin 

08 COMPlEMENTO CARDAR SALA, ETC 

IR 

2 	 23 Cl2AV!O 	 24 VALOR- CRD 	1 • 007 , 
MULTA E I OU JUROS 

5 	 26 COOIVO 	-- -- 20 VDLOR-CRA 
CORREÇÃO MONETARIA 

ATENÇÃO- PREENCHA O DARF 28 	 -, 	 29 VALOR ORE 

A MAQUINA OU EM LETRA DE 	TOTkL 
FORMA, 	____________________________ 
30 	 ..\AOTENII\0000 

la. JCJ/ 
Tt1ça do Trabalho. 	 Not. 

- Go1âna 

Recte. -jjrjflQ  aui4rtç Lima 

Recdo. Teto Lt 

Guia fl9 	
Exp. 	21.12.81 

MOD IS - RUO ELFINOOROS. COR - FOCO 
10.0 APROVAVA PELA IV BAr 5 AR/AI SRF ic::IE rI 11510 	

II 	 11IO...IOL;V.5R .  O - AI O DECL000TOIIID lIS 051.15 

J 

04 - 	 51 	CIO 101 CARIOCA FD000NI0000 IX) COC 	 02 RESERVADO 

5 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

866.1  
C0A' DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	 TETO. 	 03 OATD TE VENCIMENTO 

CPF 	 couc6t TD& 	1 	. . 	. - 

— 
(o.. 	'NOME CAMPLETD DO CONTRIBUINTE 

--.-- 
t1A lA N11 	

R0R 	 _ 

06 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. FRACO, ETC.)  UMERO 08 	COMPI.FMOE110 

_ _____  
59 	BAIRRO OU DISTRITO - lO CEI 	L r 	IP0IIOEIN 

 -. 

15 	PE1I000 DE A' 111111 1 1 	EEC 	17 	5- 1 'ROCESSO IV 	REPE 13 EAERCICIO 	14 C.T. OU OUOOECIMO 

PiRIRWl1lIIB 

_
9 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 20 	CÕOIAO VI 	VALOR- CR$ 

-•- 1 __________ VLQ 
.IS" 

( 	31 	OIITRDO INC ORMACÕES PREVISTAS ER INSIiIOCÕI:S 22 23 	CO 	.' 24 	VAIAR- ORA 

MULTA E/OU JUROS 

T'tÇa do Trabalho. 
Not. CORREÇÃO MONETÃRA 

26 	CO2 27 	VALOR CRA 

1 — Golan1a ÍATENÇÃO PREENCHA O DARF 

____  
28 	 \'-s:--' 29 	VALOR CRU 

1 	A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FoRMA.  

T O pso L\ 

Recte. - 	 . - . 30 A 	TENT ACUO  

ecdQ.-  

Guia n9 Exp. Dat: 	 • 1 -. • Cl 15/ , 
1 

J M'S.LL'. APROVADO IELA III 	SRI 	 5 	.-..'I, C....t_.. 	MOO 	61 .  RUO 	 I.i1'INVSIRAS, DVI. FONE AVO ANIS 5 , 	II,),. 	CCII 	11151'.;. 	SÚCIOS. 	VII.- 	AIO 	OECL00010RIO 	5' 	00.115 

OF-1.6 



.ucÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JLNTÃ CCNCLAÇAO E .JUL.GAMENO 

O O P T 1 O Ã o 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n! 2, artiço 11, § inico, da Correcjedoria 

do T..R..T., todos -)s encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pago, estar-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado.. Dou F 

.4~Wde 	J 2 	1 	 3 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta dat 	faço  conclusos os presens 

autc 	ao W4.. Tiiz Presidente. 

Deta supra. 

Diretor de Secretaria 

rqtive-se, dando-se baixa na T.1  .t 

çao 

Juiz 	P25 sident 

C-i ..-2 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

lk 

Diretor de Secreta!J. 
(JU 



- 	 -, 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL11O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TALHO 	 3 
3a REGIAO 	

2 2C.EZ 1981 Ptc . n9 JCJ- 2.247/81 
Ma ado n9- 1.061/81 

MANDADO DE.ITAÇQ, PENHO E AVIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO, para cumprimento 

de 	na forma abaixo: 
J'1I 	decis 

O Doutor FedTo LoDes La.rtins. 	, Juiz Presidente 
• 	Ji 

--.da JJunta de Conciliaçao e Julgamento de 	G-oiania Co. 

manda ao Oficial de Justiça deste JuTzo, que, . vista do presente mandado,pas 

	

O N 	sado a favor de: Liviflo Laulino Lima. 
o 	o 

O) em cumprimento, cite T.JIC_ - I00CAD0 	_CCI_UTCtLTLJ. 

8 	o para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

-> U penhora, a quantia de Cr$ 13.707,36 (2rezebLi18etecentos± 

sete Cruzeiros e 36 Cents. ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: Condenar a recda. pagar ao re- 
decisao 
etc., as seguintes Darcelas,elos valores aue se a1in'ar em OxeãuçaO: 

vic prévio 13 9 	lario; 1112 ae ftrLas salarlo 	de sete ai- 

as, e forma siia1eo; 2 cotas Ie saIario fam(lia d'rante tefo V!1Cu-

lo 1aooral e o equivalnte ao FGC. 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e ava1iaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dfvida. 	
/ 	/2 

O QIJE CUMPRA! NA FOIA DA LEI. 

Eu, 	, Diretor de Secretaria datil:- 

grafei e subscrevi, aos11dias do ms de Iezeifbro 	de 19 81. 

	

JUIZ DO TALHO 	 2 
Endereço do executado: ± 	42G--, ?L3C7--------.-cntr0 - oinia o. 

	

OJA: c J -  	. 
MA-1 .2 



E 

TO 	 e Cu6 ?E 

•iii•*i 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av. n9 e, 

sendo ar, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr.________________________ 

cargo ou funço_________________ 

por todo a conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra—f. 

Belo Horizonte, 	de 	- - 	 de 19 

lIL 

OFICIAL DE JUSTIÇA—AVALIADOR 	 AM 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

3' REGIÃO 

la a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
	GOINIi- / G O 

RECLAMANTE : 	DIVINO ULIrO LIMA 

TETO - INCOPO±DOh n CONST11iflTO1L tJTDA. 
RECLAMADO 

PROCESSO JCJ. n2 	221f7/ 81 

C EH TI D 	O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci as 	. 	- horas 	do 

dia ____ do ms de 	 do ano de 19 81_ , 	hUÁ 1-A 

nO 291 - 3rTOFL 	ROPOO 	 , nesta comarca de 

GoINL / go 	-, onde procedi a 	CITÇO 	do 

EjCUThDO 	, na pessoa do Sr. 	DIVINO JOSiz D ?dJIA 

	

O itE DO Dii?TO. 	33OAL 	o qual, de tudo 

cargo ou Função 

ficou ciente e 

CE-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

UJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOI.NIA 

JNTIMAÇAO N95908/81 	 Em 25 / novembro /19 81 

ASSUNTO: Vista do processo 14 1 cJ2247/81 

Recte. - DIyINO PAULINO LIMA 

Recdo. - TETO—Incorporadora e Construtora Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelc 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - [ - Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 - L1 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - - 	Impugnar os embargos de terceiro 

05 - [ 	j - Impugnar os embargos 	penhora ou à execução 

06 - [] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - L 	1 - Manifestar sobre o pedido de 	liquidaço (cópia anexa) 

08 [ 	1 	- Manifestar sobre o c1cu10 de 	liquidação 	(c6pia anexa) 
09 - 	1 	1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - L_1 - Falar sobre o 	laudo 	pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 	- [_ - Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - LJ - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ 

sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar cincia da decisão de fis. 	 (c6pia anexa) 

16 - L_] - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17- 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 
TETO—Incorporadora e Construtora Ltda. 
Rua 2 n2 230 s/307 - Centro. 
Nesta. 

IN-2.4 
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4, 00  

Goin ia 

PEL)O LOPES MARTINS 

DANIEL VIANA 

MANOEL GUUbiAkES DA SILVA 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DIVINO PAULINO LUA 

TETO - INCORPOADOIA E CoN3TruTOA LTDA; 

aviso, etc. 

au sentes. 

Pela Junta Foi proFerida a seguinte deciso: 

ELATÓ 1. 

IV IND LAULIO LRk\ ajuizou recIarnatria traba - 

lhista contra TETO - INCOPOADORA E CONST1IJTORA LTDA. alegan 

do, em srítese, o seguinte: 

- 	Foi admitido em 15.9.81 e dispensado em 

21 .9.81. 

Pie iteou: anotaço da CTPS; aviso prvio de 8 ' 

dias; 1/12 de 13 9  sairio; 1/12 de farias; salrio retido de' 

7 dias, em dobro; 2 cotas de salrio Família e FGTS. 

Juntou documentos do fl s. 5/6. 

A recda. defendeu-se negando a relaço de empre- 

90. 

Ouviram-se o recte. o unia testemunha (€1. 12) e, 

i Fata de outras provas, encerrou-se a instruço. 

Razoes finais orais. 

Conc ii iaço impossível. 

DECISO E SEUS FUNDANENTOS. 

A recda. defendeu-se negando a prestaço de ser-

viços e, via de consequncia, a re1aço de emprego. Permane - 

j 

1 



- 	 ri. 02 

ecu, 	-com o autor o anus da prova, ex-vi do ert. 818 da 

CLT-cibinad0 com o art. 333, 1, do CPC, e para desincunibir - 

-se do encargo, produziu prova testemunhal. 

Á i inica testemunha ouvida, que, por sinal, apre-

sentou-se bastante sc'nura, e cuficicn-L;e pare convencer o Juí-

zo da prestaço de serviços (v. Fl. 1%). 

VeriFicada a prestaeo de serviços a reiaço de 

empre,o se presume., 

Afirma-se, pois, que a relaço Jurídica existen-

te entre as partes era de ernprco. 

A pecda. no contestou o mrito, nem mesmo em a-

tenço ao Princípio da Eventual idade. 

Assim, acolhe-se todo o pedido. 

4 
	

Inapi ícvel o art. 467 da CLT ante a controvr- 

sia havida. 

ISTO POSTO, 

RESOLVE a 12  JCJ/Goinia, 	unaninii 

dado, ju 1 gar prpcedente a aço para reconhecendo a cxi stenc ia 

da relaço de emprego condenar a recda. a pagar ao recte., em 

oito dias, as seguintes parcelas, pelo s valores que se apu- 

rarem em execuço: aviso prvio de oito dias; 1/12 de 13 9  sa- 

lrio; 1/12 de farias; sa1rio retido de sete dias, dc Forma' 

simples; 2 cotas de sal rio família durante todo vínculo labo 

rai e o equivalente ao FGTS. 

Incidem Juros e correço monetria. 

Fica condenada, a inda, a proceder as anotaçes ' 

na CTPS. do autor, pena de a Secretaria da Junta o fazer. 

Custas, pe ia recda, no importe de Cr$899, 00, cal - 

culadas sobre Cr$10.500,00, valor arbitrado à condenaço. 

Aps o transito em Julgado oficio-se 	e ao' 

lapas, para os devidos fins. 

1 nt i mem-se. 

Em seguida, encerrou-se a :udincia. 


